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III - solicitar e prestar informações e providências a autoridades e órgãos
externos no âmbito de sua competência.

Parágrafo Único. Compete aos demais servidores da equipe a prática dos atos de
comunicação inerentes ao exercício de suas atividades e a competência prevista no inciso II.

Art. 5º Em todos os atos praticados em função das competências ora delegadas
deverão ser mencionados, após a assinatura, o número e a data da presente Portaria.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir de 22 de junho de 2020.

MURILO AMARAL DE OLIVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 16 DE JUNHO DE 2020

Declara inapta inscrição de pessoa jurídica no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
PARANAGUÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 270 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430,
de 9 de outubro de 2017, com base nos art. 38, inc. III, 41, inc. III, 44, § 2º, e 48, § 3º, inc.
II, da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, que
regulamentam o art. 81, § 1º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e, ainda,
considerando os documentos que constam no processo administrativo nº
10907.721993/2013-20 e o trânsito em julgado da sentença prolatada na Ação Ordinária nº
5000235-30.2015.404.7008/PR, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 06.286.477/0001-61 e filiais, no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ), da pessoa jurídica BRAPI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PIROTECNIA E PNEUMÁTICOS LTDA - ME, por irregularidades em operações de comércio
exterior, caracterizadas pela falta de comprovação da origem, da disponibilidade e da
efetiva transferência dos recursos empregados em operações de comércio exterior.

Art. 2º Os documentos emitidos pela pessoa jurídica a partir de 01/01/2012 são
considerados inidôneos.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

GERSON ZANETTI FAUCZ

SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO, CADASTROS E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO E EDUCAÇÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Enumera os serviços solicitados por meio de Dossiê
Digital de Atendimento, conforme art. 5º da
Instrução Normativa RFB nº 1.783, de 11 de janeiro
de 2018.

O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no exercício das atribuições
previstas no art. 79 e no inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de
2017, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.783, de 11
de janeiro de 2018, declara:

Art. 1º Ficam disponíveis por meio do Dossiê Digital de Atendimento (DDA)
previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.783, de 11 de janeiro de 2018, os seguintes
serviços:

I - requerimento de certidão de regularidade fiscal de pessoa jurídica e pessoa
física, com os documentos instrutórios dessa atividade;

II - requerimento de certidão de regularidade fiscal para imóvel rural (CND ITR);
III - requerimento de certidão de regularidade fiscal de obra de construção civil;
IV - retificação de documentos de arrecadação - Guia da Previdência Social - GPS;
V - retificação de documentos de arrecadação - Documento de Arrecadação de

Receitas Federais - DARF;
VI - solicitação de atos cadastrais no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
VII - requerimento do registro especial a que estão sujeitos os produtores,

engarrafadores, cooperativas de produtores, estabelecimentos comerciais atacadistas e
importadores de bebidas alcoólicas previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26
de dezembro de 2013;

VIII - termo de opção pelo Regime Especial de Tributação - RET, e do termo de
constituição de patrimônio de afetação da incorporação, aplicável às incorporações
imobiliárias, previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.435, de 30 de dezembro de
2013;

IX - requerimentos de habilitação, pedidos de cancelamento de habilitação,
recursos do indeferimento do pedido de habilitação, bem como os documentos
instrutórios desses serviços, previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.454, de 25 de
fevereiro de 2014, que dispõe sobre a aplicação do Regime Especial Tributário para a
Indústria de Defesa (Retid);

X - formulário para solicitação de restituição de pagamento indevido ou a
maior relativo ao AFRMM ou à TUM, e documentos instrutórios desse serviço, nos termos
do art. 34 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017;

XI - requerimento para habilitação definitiva ao Programa Mais Leite Saudável,
nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019;

XII - requerimento para isenção de IPI na aquisição de veículos por cooperativa
de trabalho, observado o disposto nos arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.716,
de 12 de julho de 2017;

XIII - requerimento para transferência a terceiros de veículo adquirido com
isenção, observado o disposto no art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.716, de 12 de
julho de 2017, e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.769, de 18 de dezembro de
2017;

XIV - entrega de formulários, comunicados, requerimentos, recursos e outros
documentos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de 2013,
que trata do regime aduaneiro especial de exportação e importação de bens destinados
às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural
(Repetro);

XV - entrega do formulário para solicitação de retificação de informações de
carga, estrangeira ou nacional, e documentos instrutórios desse serviço, quando houver
impedimentos para utilização do sistema Mercante, nos termos do parágrafo único do art.
9º da Instrução Normativa RFB nº 1.471, de 30 de maio de 2014;

XVI - entrega do formulário para solicitação, após o registro da Declaração de
Importação (DI), de isenção ou suspensão do Adicional de Frete para a Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM) ou Taxa de Utilização do Mercante (TUM), e documentos
instrutórios desse serviço, nos termos do art. 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.471, de
30 de maio 2014;

XVII - entrega do requerimento de credenciamento de interveniente e
representante para a prática das atividades relacionadas com o despacho aduaneiro no
Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex) ou de acesso ao Sistema Mercante, e
documentos instrutórios desse serviço, nos termos do art. 8º da Portaria Coana nº 123, de
17 de dezembro de 2015;

XVIII - apresentação de Declaração Simplificada de Importação (DSI), e
documentos instrutórios desse serviço, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa SRF
nº 611, de 18 de janeiro de 2006;

XIX - entrega dos requerimentos para habilitação no Siscomex, revisão de
limites ou substituição de representantes, bem como os documentos instrutórios desses
serviços, previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.603, de 15 de dezembro de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos de habilitação de importadores, exportadores e
internadores da Zona Franca de Manaus para operação no Siscomex e de credenciamento
de seus representantes para a prática de atividades relacionadas ao despacho
aduaneiro;

XX - apresentação de requerimento de certificado como Operador Econômico
Autorizado - OEA, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de dezembro de
2015;

XXI - entrega de requerimentos relativos ao Regime Aduaneiro Especial de
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof) e do Regime Aduaneiro Especial
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração
Digital (Recof-Sped), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1291, de 19 de setembro
de 2012, da Instrução Normativa RFB nº 1612, de 26 de janeiro de 2016, e da Portaria
Coana nº 57, de 2 de outubro de 2019;

XXII - entrega de Requerimento de Admissão e Exportação Temporária, nos
termos da Instrução Normativa RFB nº 1600, de 14 de dezembro de 2015;

XXIII - entrega de requerimento para habilitação de Operador Logístico, nos
termos da Instrução Normativa RFB nº 1.676, de 2 de dezembro de 2016;

XXIV - solicitação de habilitação em sistemas; e
XXV - entrega de documentos para Malha Fiscal IRPF.
Art. 2º À análise documental de DDA sem assinatura digital ou eletrônica, cuja

exigência de assinatura não foi definida pela Coordenação responsável pelo processo de
trabalho para o DDA, aplica-se as exigências de assinatura do protocolo físico do
serviço.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Cogea nº 1, de 13 de março
de 2019.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 3 DE JUNHO DE 2020

Enquadra veículo em "Ex" da TIPI

O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, tendo em vista o
disposto na Nota Complementar NC (87-1) da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de
2016, e na Instrução Normativa nº 929, de 25 de março de 2009, alterada pela Instrução
Normativa nº 1.734, de 01 de setembro de 2017, e ainda o que consta do processo nº
10265.121576/2020-12, declara:

Art. 1º O veículo relacionado no Anexo Único a este Ato Declaratório
Executivo cumpre as exigências para enquadramento no Ex 02 do código 8702.10.00 da
TIPI.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO MOMBELLI

ANEXO ÚNICO

. Nome Comercial: RENAULT MASTER MINIBUS EXECUTIVE
Versão: BUTM1 323 M6
Capacidade de transporte: 16 (dezesseis) pessoas sentadas, incluindo o motorista
Tipo de ignição: por compressão (diesel)
. Cilindradas: 2.299 cm³ / Volume interno do habitáculo = 9.900 dm³
Marca : RENAULT
Fabricante: RENAULT DO BRASIL S/A
Ano/modelo: 2020/2020

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.007, DE 1º DE JUNHO DE 2020

Assunto: Classificação de Mercadorias
Reforma de ofício a Solução de Consulta SRRF/4ª RF/Diana nº 11, de 20 de

dezembro de 2012
Código NCM: 8302.49.00
Mercadoria: Mão-francesa formada por dois perfis a 90 graus, reforçados com um

tubo quadrado inclinado, todos de alumínio, própria para ser fixada em paredes de construções
para sustentar artigos diversos, por exemplo, aparelhos de ar-condicionado, medindo 50,5 cm
de comprimento, 30 cm de altura e 3 cm de largura, comercialmente denominada "suporte
para split".

Dispositivos Legais: RGI 1 (Notas 2 e 3 da Seção XV) e RGI 6 da NCM, constante da
TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950/2016, e
alterações posteriores.

CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO
Presidente do Comitê

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.008, DE 1 DE JUNHO DE 2020

Assunto: Classificação de Mercadorias
Reforma de ofício a Solução de Consulta SRRF/9ª RF/Diana nº 288, de 21 de agosto

de 2007
Código NCM: 3917.32.90
Mercadoria: Tubo flexível de polietileno (plástico), de seção redonda, com

diâmetro de 5/16" a 2", para pressão máxima de 8,5 bar (0,85 MPa), próprio para condução de
fios e cabos elétricos bem como para passagem de água, apresentado em rolos com 50 ou 100
metros, comercialmente denominado "mangueira de polietileno reciclado".

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 8 do Capítulo 39), RGI 6 e RGC 1 (Nota 4 do Capítulo
39) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo
Dec. nº 8.950/2016, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado
(Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435/1992 e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº
807/2008, e alterações posteriores.

CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO
Presidente do Comitê

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.009, DE 3 DE JUNHO DE 2020

Assunto: Classificação de Mercadorias
Reforma de ofício a Solução de Consulta Cosit nº 98.223, de 06 de setembro de 2018
Código NCM: 8302.42.00
Mercadoria: Perfil de aço com seção transversal em formato de "U", com

acabamento em pintura epóxi branca, próprio para ser aparafusado em paredes, dotado de
perfurações e fendas (aberturas) retangulares ao longo de todo o comprimento, especialmente
concebidas para permitir a fixação (por encaixe) de braços que suportam prateleiras, medindo
0,5, 1,0, 1,5 ou 2,0 m de comprimento e 2,0 cm de largura, denominado comercialmente "trilho
engate simples".
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